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LEI ORDINÁRIA Nº 462, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre alteração do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023 com abertura de crédito especial  e dá outras 

providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE-RN, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica inclusa no Plano Plurianual Lei Municipal nº 425/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 439/2022, Lei Orçamentária Anual Lei nº 448/2022, crédito especial na seguinte 

funcional programática: 

Unidade gestora: 1 - Município de Taboleiro Grande 

Unidade orçamentária: 7001 - Secretaria Mun. de Obras e Urbanismo 

Função: 6 - Segurança Pública 

Subfunção: 182 - Defesa Civil 

Programa: 2000 - Políticas Públicas Administrativas 

Ação: 1.43 - RECONSTRUÇÃO DE OBRA DE ARTE CORRENTE (BUEIRO TRIPLO CELULAR DE COCREO-BTCC). 

DESPESA - 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

VALOR DO CRÉDITO ESPECIAL: R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil unidades de real) 

Fonte de recursos: 1.700.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Art. 2° - Os recursos necessários à abertura do Crédito Especial de que trata o artigo anterior, correrão por conta do Excesso de Arrecadação do repasse do MINISTÉRIO DA 

INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL; SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL; DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO E GESTÃO, 

Tendo em vista a delegação de competência de que trata a Portaria MDR n. 1.738, de 19 de maio de 2023, publicada no DOU, de 22 de maio de 2023, Seção 1; ,  de acordo com o artigo 

43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir: 

EXCESSO DEARRECADAÇÃO, conforme a Portaria MDR n. 1.738, de 19 de maio de 2023, publicada no DOU, de 22 de maio de 2023, Seção 1 

Código da Receita: 2.4.1.4.99.00 Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 

Fonte de recursos: 1.700.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Art. 3° - A nova Ação de governo, nova Fonte de Recursos e novas Naturezas das Despesas com novas Modalidades de Aplicação referenciadas no artigo 1º, serão alocadas na 

programação constante do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual, relativa ao exercício financeiro de 2023. 

Art. 4° - Fica autorizado o poder executivo reabrir novos créditos suplementares nas rubricas da estrutura organizacional do art. 1º desta lei, quando o ingresso de recursos não for 

compatível com os valores orçados e arrecadados forem insuficientes para esta ação governamental e orçamentária. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2023.  

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeito Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 28 de setembro de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023-SRP 
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 09h00min horas, do dia 13 de outubro de 2023, realizará licitação na modalidade Pregão 

Presencial nº 013/2023-SRP,  do tipo “ maior percentual de desconto com base na tabela vigente da ABC-FARMA para a formação do Sistema de Registro de Preços, visando à 

contratação  de empresa  para fornecimento de Medicamentos de "A" a "Z", para atendimento de pessoas carentes e ações judiciais, conforme especificações técnicas e quantitativos 

constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I do Edital. 

O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na sede da PMTG, sito a Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no horário de 7h30 min às 

13h00min e na internet no endereço eletrônico: http://www.taboleirogrande.rn.gov.br. 

Taboleiro Grande/RN, 28 de setembro de 2023. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023-SRP 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 09h00min, do dia 11 de outubro de 2023, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

nº 014/2023, do tipo “menor preço por item”, para a formação do Sistema de Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no fornecimento de material médico 

hospitalar para suprir as necessidades do Hospital Maternidade Raimunda Ferreira de Bessa e das Unidades Básicas de Saúde deste Município, conforme especificações e quantitativos 

constantes no Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital. 

O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na sede da PMTG, sito a Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no horário de 7h30 min às 

13h00min e na internet nos endereços: http://www.taboleirogrande.rn.gov.br/ ttps://www.portaldecompraspublicas.com.br http://licitafacil.tce.rn.gov.br/ 

Taboleiro Grande/RN, 28 de setembro de 2023. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2023-CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para instalações de sistemas solares fotovoltaicos, inclusive com fornecimento de materiais e equipamentos pertinentes, em 10 (dez) 

prédios públicos totalizando potência de 501,6KWP, para atender todos os setores da administração de Taboleiro Grande/RN, conforme especificações e quantitativos constantes no 

Projeto Básico e Termo de Referência que constitui o Anexo I do Edital. 

DESPACHO 

Em atendimento à solicitação registrada em Ata, da empresa COESA - CORPO DE OBRAS, ELETRIFICACOES E SOLUCÕES AMBIENTAIS LTDA., o Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, resolve baixar diligência com o fito de solicitar à empresa J L ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA., classificada em “primeiro lugar”, que apresente informações detalhadas 

sobre o Balanço Patrimonial registrado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte e também apresente o Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Contábil, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou em outro órgão equivalente, no prazo de 03 (três) dias. 

Importa destacar que o Tribunal de Contas da União firmou entendimento, no Acórdão TCU nº 1.795/2015-Plenário, que os órgãos públicos não podem inabilitar um licitante somente 

pela ausência de informações que podem ser fornecidas por meio da diligência. Com efeito, a diligência deve ser realizada toda vez em que houver qualquer dúvida, falta de informações, 

documentos e comprovações que possibilitem todas as empresas habilitadas a concorrerem de forma transparente e justa no certame licitatório. 

A presente Diligência encontra amparo legal no art. 43, § 3º, da Lei Ordinária Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas.  

Publique-se e Cumpra-se. 

Taboleiro Grande/RN, 28 de setembro de 2023. 
 

                                SUÊLDO MAIA PINHEIRO                                      MARIA DA CONCEIÇÃO BESSA                                   SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA 

                                              Pregoeiro                                                                  Membro da Equipe de Apoio                                               Membro da Equipe de Apoio 
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Instituído pela Lei Municipal Nº 217, de 09 de janeiro de 2008. 
 

      ADMINISTRAÇÃO DA EXMA. SRA PREFEITA MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

 
                                                                              Edição Nº. 2081 – Taboleiro Grande/RN, Quinta-Feira – 28 de setembro de 2023. 

 

 

       

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023-CPL  
 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão Presencial nº  011/2023-CPL, considerando o critério editalício de 

menor preço foi adjudicado o objeto desta licitação a seguinte licitante: J L ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 33.932.174/0001-41, em função de ter sido 

vencedora do presente certame, perfazendo o valor total de R$ 1.395.000,00 (um milhão e trezentos e noventa e cinco mil reais). 

O Pregoeiro informa ainda, que os autos se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis e no horário de expediente da Prefeitura 

Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

Taboleiro Grande/RN, 28 de setembro de 2023 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023-CPL  
 

Aviso de Adjudicação. Modalidade: Pregão Presencial nº 011/2023-CPL. Objeto: Contratação de empresa para Contratação de empresa especializada para instalações de sistemas solares 

fotovoltaicos, inclusive com fornecimento de materiais e equipamentos pertinentes, em 10 (dez) prédios públicos totalizando potência de 501,6KWP, para atender todos os setores da 

administração de Taboleiro Grande/RN, conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I do Edital. Considerando o critério editalício 

de menor preço, constatou-se que a licitante J L ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 33.932.174/0001-41, por ter sido vencedora do item perfazendo o valor 

total de R$ 1.395.000,00 (um milhão e trezentos e noventa e cinco mil reais), conforme Mapa Comparativo anexado aos autos. Adjudico a Licitação na forma da Lei Federal nº 

10.520/2002 – SUÊLDO MAIA PINHEIRO.  

Taboleiro Grande/RN, 28 de setembro de 2023. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023-CPL  
 

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Presencial nº 011/2023-CPL. Objeto: Contratação de empresa especializada para instalações de sistemas solares fotovoltaicos, inclusive com 

fornecimento de materiais e equipamentos pertinentes, em 10 (dez) prédios públicos totalizando potência de 501,6KWP, para atender todos os setores da administração de Taboleiro 

Grande/RN, conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I do Edital. Considerando o critério editalício de menor preço, constatou-

se que a empresa J L ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 33.932.174/0001-41, em função de ter sido vencedora do presente certame, perfazendo o valor total 

de R$ 1.395.000,00 (um milhão e trezentos e noventa e cinco mil reais), conforme Mapa Comparativo anexado aos autos. Homologo a Licitação na forma da Lei Federal nº 10.520/2002 - 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA.  

  Taboleiro Grande/RN, 28 de setembro de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA.  

Prefeita Municipal 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

Espaço não utilizado 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Espaço não utilizado 
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